Procedimentos para contratação, elaboração e destinação dos projetos de viabilização dos transportes de cargas excepcionais.

1. CONCEITOS E DEFINIÇÕES

1.1.  Contratante – Empresa de transporte responsável pelo requerimento da AET, obrigada, perante o órgão com jurisdição sobre a via, ao atendimento do requisito legal de apresentação da viabilização estrutural do itinerário a ser percorrido pelo conjunto transportador.

1.2. Altura do equipamento em ordem-de-marcha

1.3.  Contratada - Empresa de engenharia especializada e com credenciais para prestação de serviços técnicos de viabilização estrutural do itinerário a ser percorrido pelo conjunto transportador.

1.4.  Órgão com circunscrição sobre a via – Órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos quais compete no âmbito de sua circunscrição, entre outras coisas:

....

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

....

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;

...

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.

1.5.  Viabilização estrutural de trecho rodoviário – É a determinação a partir de indicações do transportador, consultas aos órgãos rodoviários e levantamentos e análises apropriadas, de itinerário, no qual o conjunto das obras-de-arte especiais apresentem condições de capacidade portante capazes de viabilizar o transporte da carga
2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

2.1.  Elaborar viabilização estrutural do itinerário em modelo padrão, conforme anexo I;

2.2.  Responder por todos os atos relacionados ao Relatório de Viabilização Estrutural e ao Laudo Técnico de Acompanhamento entregues ao órgão responsável pela emissão da AET

2.3. Cumprir e fazer cumprir os prazos legais fixados pelos órgãos  e concessionários rodoviários.

2.4.  Definir o itinerário a ser viabilizado em comum acordo com a Contratante e com os órgãos e concessionários rodoviários com jurisdição sobre os mesmos.

2.5.  Manter a contratante permanentemente informada do andamento do processo de viabilização estrutural, comunicando quaisquer dificuldades com influência sobre os prazos e custos.

2.6.  Diligenciar para que sejam atendidas todas as exigências e requisitos legais relacionados à viabilização estrutural, no limite dos prazos contratuais, até a completa liberação da AET pelos órgãos rodoviários envolvidos no processo..

2.7.  Responsabilizar-se pela entrega do Laudo Técnico de Acompanhamento LTA -, independentemente de pendências comerciais com a Contratante, em estrito respeito os prazos legais impostos pelos órgãos rodoviários.

2.8.  Numeração e identificação dos Relatórios de Viabilização Estrutural facilitando o seu arquivamento pela Contratante.

3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

3.1.  Levar em conta, quando da contratação da Viabilização Estrutural, os prazos legais impostos pelos órgãos e concessionários rodoviários para análise dos estudos de viabilidade.

3.2.  Formalizar a terceirização da Viabilização Estrutural do transporte, fixando os requisitos mínimos a serem atendidos pela Contratada concernentes a:

3.2.1. prazos para execução do trabalho, 

3.2.2. cumprimento dos prazos estabelecidos pelos órgãos rodoviários

3.2.3. responsabilidades pelos atos e laudos, 

3.2.4. objeto e abrangência do trabalho, 

3.2.5. execução e entrega do L.T.A.

3.3.  Oficializar ao órgão responsável pela emissão da AET o nome da empresa responsável pela viabilização estrutural que passa a partir daquele momento a responsabilidade pelo atendimento a todos os requisitos relacionados à completa viabilização do transporte até a liberação da AET

3.4. Proceder com base na experiência adquirida e em consultas aos órgãos e concessionárias rodoviárias, à pré-viabilização do transporte  no que diz respeito ao itinerário do transporte;

3.5. Estabelecer à contratada, que com base em imposições legais e independentemente de pendências comerciais a mesma está obrigada ao cumprimento dos prazos legais para entrega dos LTAs

3.6.  Criação de uma biblioteca de Relatórios de Viabilização Estrutural 

3.7.  Prover a Contratada com todas as informações relacionadas ao veículo tais como pesos e dimensões, variação da altura, no caso dos equipamentos hidráulicos, raio de curvatura, assim como o planejamento detalhado da operação indicando as alternativas que serão utilizadas pela empresa para superar obstáculos no trajeto em que os gabaritos verticais e horizontais regulamentados sejam inferiores aos do equipamento em ordem-de-marcha

4. RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO/CONCESSIONÁRIO RODOVIÁRIO

4.1.  Os órgãos/concessionários rodoviários ficam obrigados a responder em até 5 dias úteis às consultas das Contratadas sobre as condições gerais das obras-de-arte especiais, informando sobre características do projeto, anomalias ou outras deficiências que precisem ser levadas em conta na viabilização estrutural.

4.2. A polícia Rodoviária é responsável pelo planejamento da operação caberá a mesma garantir para que sejam cumpridas as imposições na AET

